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RESUMO  

MUÑOZ, Alexandre. A formação de precedentes judiciais e o devido processo legal. 248 p. 

2022. Dissertação. Mestrado. Faculdade de Direito da Universidade de São Paulo, São Paulo, 

2022.  

 

A formação de precedentes judiciais e sua relação com o devido processo legal, princípio maior 

do direito processual constitucional, são analisados no presente estudo. O tema surgiu em razão 

das dúvidas e dos problemas ocasionados quando da aplicação prática dos precedentes judiciais 

brasileiros – inspirados na common law norte-americana. Percebe-se uma contradição entre os 

diversos institutos da common law adotados nas normas constitucionais brasileiras e as demais 

normas processuais civis infraconstitucionais de origem na civil law, a qual foi ampliada com 

a criação do sistema de precedentes judiciais qualificados no atual Código de Processo Civil. O 

objetivo do trabalho visa compreender a origem e interpretar as normas existentes, 

demonstrando a existência de princípios gerais e de princípios implícitos para os precedentes 

judiciais qualificados – especialmente ligados à tutela coletiva de direitos. Além disso, permite 

identificar a existência de fases comuns no rito de formação do precedente judicial qualificado 

decorrente de decisões em regime de demandas repetitivas, assim como as diferenças entre o 

rito de formação de precedentes judiciais qualificados decorrentes dos recursos excepcionais 

(extraordinário e especial) repetitivos e o de formação de precedentes judiciais qualificados 

decorrentes de incidentes (IRDR, IAC e IAI). Dessa forma, pode-se preencher as eventuais 

lacunas legais quando da aplicação de um precedente judicial qualificado, por exemplo. Conclui 

pela existência de um arcabouço normativo comum, suplementado pelas normas dos 

Regimentos Internos dos Tribunais Superiores, em especial do Superior Tribunal de Justiça, 

salientando-se o papel fundamental que os participantes do processo – advogados e magistrados 

– têm na formação do precedente judicial qualificado. 

 

Palavras-chave: Precedente judicial; Devido processo legal; Princípio; Formação de 

precedente judicial qualificado; Código de Processo Civil. 

 

  



ABSTRACT 

 

MUÑOZ, Alexandre. The formation of judicial precedents and due process of law. 248 p. 

Dissertation. Master's degree. Faculty of Law, University of São Paulo, São Paulo, 2022. 

 

The formation of judicial precedents and its relationship with due process of law, a major 

principle of constitutional procedural law, are analyzed in the present study. The theme arose 

due to the doubts and problems caused by the practical application of Brazilian judicial 

precedents - inspired by the North American common law. There is a contradiction between the 

various common law institutes adopted in the Brazilian constitutional norms and the other 

infraconstitutional civil procedural norms of origin in civil law, which was expanded with the 

creation of the system of judicial precedents qualified in the current Civil Procedure Code. The 

objective of the work is to understand the origin and interpret the existing norms, demonstrating 

the existence of general principles and implicit principles for qualified judicial precedents – 

especially related to the collective protection of rights. In addition, it allows to identify the 

existence of common phases in the rite of formation of the qualified judicial precedent resulting 

from decisions in a regime of repetitive demands, as well as the differences between the rite of 

formation of qualified judicial precedents resulting from exceptional (extraordinary and 

special) repetitive appeals. and the formation of qualified judicial precedents arising from 

incidents (IRDR, IAC and IAI). In this way, any legal gaps can be filled when applying a 

qualified judicial precedent, for example. It concludes by the existence of a common normative 

framework, supplemented by the rules of the Internal Regulations of the Superior Courts, 

especially the Superior Court of Justice, emphasizing the fundamental role that the participants 

of the process – lawyers and magistrates – have in the formation of the qualified judicial 

precedent. 

 

Keywords: Judicial precedent; Due process of law; Principle; Formation of qualified judicial 

precedent; Code of Civil Procedure. 
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INTRODUÇÃO  

 

O Código de Processo Civil de 2015 (CPC/2015), a despeito de não ter surgido como 

um novo “modelo processual” – segundo a lição de Cândido Rangel Dinamarco1 –, inovou ao 

adotar expressamente o processo constitucional, além de ampliar o papel da jurisprudência no 

ordenamento jurídico com o disciplinamento dos precedentes judiciais. 

Dentre os méritos do novo diploma, menciona-se a positivação da “tutela constitucional 

do processo” ao criar um capítulo2 para tratar “das normas fundamentais do processo civil”, 

reproduzindo princípios processuais constitucionais, evidenciando que as normas processuais, 

então, devem ser interpretadas à luz dos fundamentos e dos valores constitucionais, em 

consonância com o constitucionalismo moderno3.  

Aspecto importante deste constitucionalismo é se reconhecer o princípio do devido 

processo legal como ideia central4 e principal fundamento do direito processual constitucional. 

É o devido processo legal o princípio-vetor a servir de base para diversos outros 

princípios processuais, além de originar e orientar a interpretação de outras tantas regras 

processuais. 

Por outro lado, o CPC/2015 estruturou todo um sistema de precedentes judiciais, o qual 

tem sido alvo de polêmicas e de questionamentos – dentre os quais se encontra sua própria 

                                                 
1 “Um dado sistema processual, considerado pelo conteúdo específico das normas que o regem, pela concreta 

conformação dos órgãos que o operam e pelo modo de ser dos institutos encadeados em razão desse objetivo 

constitui um modelo processual. Tem-se por modelo processual, portanto, cada um dos sistemas processuais 

encontrados especificamente nos diversos lugares do mundo e em tempos diferentes. Falar em modelo processual 

é considerar um dado sistema processual pelos elementos que concretamente o identificam e diferenciam de outros 

no tempo e no espaço”. DINAMARCO, Cândido Rangel. Instituições de direito processual civil. v. 1. 2. ed. São 

Paulo: Malheiros, 2002, p. 175-176. 

2 BRASIL. Lei n. 13.105, de 16 de março de 2015. Livro I, Título Único, Capítulo I.  

3 “a Constituição passa a ser não apenas um sistema em si – com a sua ordem, unidade e harmonia – mas também 

um modo de olhar e interpretar todos os demais ramos do direito. Esse fenômeno identificado por alguns autores 

como filtragem constitucional, consiste em que toda a ordem jurídica deve ser lida e apreendida sob a lente da 

Constituição, de modo a realizar os valores nela consagrados. [...] Em suma: a Constituição figura hoje no centro 

do sistema jurídico, de onde irradia sua força normativa, dotada de supremacia formal e material. Funciona, assim, 

não apenas como parâmetro de validade para a ordem infraconstitucional, mas também como vetor de interpretação 

de todas as normas do sistema”. BARROSO, Luís Roberto. O direito constitucional e a efetividade de suas 

normas. 6. ed. atual. Rio de Janeiro: Renovar, 2002, p. 363-364. 

4 “Pode-se dizer sem medo que já faz muito tempo que o princípio do devido processo legal se encontra no centro 

do nosso sistema processual. Ele é a verdadeira e própria essência do processo, em todas as suas manifestações. O 

processo legítimo, justo, equilibrado, é o devido processo legal. Daí que todas as irregularidades do processo que 

conspurcam esse equilíbrio, essa justeza intrínseca, violam o princípio do devido processo legal”. RAMOS, João 

Gualberto Garcez. Evolução histórica do princípio do devido processo legal. Revista da Faculdade de Direito da 

Universidade Federal do Paraná, n. 46, p. 101, 2007. Disponível em: 

http://www.lexml.gov.br/urn/urn:lex:br:rede.virtual.bibliotecas:artigo.revista:2007;1000849129. Acesso em: 20 jul. 

2018. 



natureza e seu objetivo – e que, tal qual às últimas modificações legislativas, estão sempre na 

"busca de decisões justas, obtidas em prazo razoável e a custo suportável pelas partes"5. 

A existência de institutos assemelhados aos precedentes judiciais no Brasil não é 

novidade. Historicamente, especialmente em razão da origem do Brasil como colônia de 

Portugal, os assentos de origem lusitana – se não foram os primeiros precedentes judiciais 

brasileiros – tiveram influência nos disciplinamentos mais rudimentares do que pode ter sido o 

início destes. 

Entretanto, desde a Proclamação da República, o Brasil passou a adotar diversos 

institutos que o aproximaram do sistema jurídico da common law – como o controle difuso de 

constitucionalidade, a forma federativa e a judicial review, entre outros.  

Desta forma, diz-se que atualmente o Brasil convive com institutos típicos da common 

law, apesar de se enquadrar na família jurídica romano-germânica, de maneira que há 

necessidade de se compatibilizar este paradoxo metodológico6.  

A implementação de um sistema de precedentes judiciais pelo CPC/2015 reforça a ideia 

da influência da common law e da aproximação de ambos os sistemas no Brasil– civil law e 

common law – gerando a necessidade de estudo mais aprofundado sobre este último7. 

Inclusive, o aspecto mais evidente deste paradoxo é exatamente o sistema de 

precedentes judiciais qualificados, o qual foi ampliado e sistematizado pelo CPC/2015. Criado 

a partir das normas constitucionais acerca do controle de constitucionalidade, esse sistema foi 

                                                 
5 MARCATO, Antonio Carlos. Algumas considerações sobre a crise da justiça. Revista Síntese de Direito Civil 

e Processual Civil, v. 12, n. 77, p. 87-94, maio-jun. 2012. 
6 “O enquadramento do Brasil na família romano-germânica, sobretudo na atualidade, é, todavia, objeto de 

questionamento por parte da doutrina. A adoção, no país, de institutos típicos da common law (o controle difuso 

de constitucionalidade, presente no ordenamento brasileiro desde a Constituição Republicana de 1891; a tutela de 

direitos supraindividuais; a cláusula geral do devido processo legal; a crescente eficácia atribuída aos precedentes 

judiciais) revela, quando menos, profunda mitigação das características típicas da tradição da civil law. Em 

verdade, o sistema jurídico brasileiro convive com um paradoxo metodológico: a necessidade de compatibilizar 

uma tradição constitucional extremamente influenciada pelo direito norte-americano (common law) e uma tradição 

infraconstitucional sustentada em influências oriundas da Europa continental (civil law)”. BARREIROS, Lorena 

Miranda Santos. Estruturação de um sistema de precedentes no Brasil e concretização da igualdade: desafios no 

contexto de uma sociedade multicultural. In: DIDIER JUNIOR, Fredie (et al.). Precedentes. Salvador: Juspodivm, 

2016, p. 188. 
7 “Ocorre que, com a inserção do art. 927 – um dos pontos fulcrais do stare decisis (mediante leitura dworkiniana) 

– tem-se a obrigatoriedade de a jurisprudência se manter estável, íntegra e coerente (art. 926). Veja-se: o texto 

legal fala em “jurisprudência” e não em “precedentes”. E com toda razão, porque são coisas distintas. Por isso 

mesmo é que devemos tirar lições do sistema de precedentes do common law para melhor compreensão do “sistema 

de vinculação jurisprudencial” (e não de precedentes) criados pelo CPC no Brasil”. STRECK, Lenio; ABBOUD, 

Georges. O NCPC e os precedentes – afinal, do que estamos falando? In: DIDIER JUNIOR, Fredie et al. (coord.). 

Precedentes. Salvador: Juspodivm, 2016, p. 176. 



implementado inicialmente pelas leis relativas ao controle concentrado de constitucionalidade 

– Leis n. 9.868/1999 e n. 9.882/1999 –, e continua sendo ampliado8. 

A sistematização efetivada pelo CPC/2015 apenas a complementou. Porém, é possível 

afirmar que o fez de maneira tão coesa e integral, a ponto de parte da doutrina mencionar 

expressamente a existência de um microssistema de formação concentrada de precedentes 

judiciais obrigatórios9. 

Ao se analisar as disposições legais sobre a matéria, percebem-se proposições comuns, 

mas também certas diferenças no regramento entre as diversas espécies de precedentes judiciais 

qualificados. A própria caracterização do que são os denominados precedentes judiciais 

qualificados já demonstra isso. 

A presente dissertação tem como escopo estudar esse microssistema de formação 

concentrada de precedente judiciais obrigatórios, com base nas igualdades e nas diferenças 

entre as espécies de precedentes qualificados e suas disposições legais, visando analisar os 

eventuais problemas decorrentes da aplicação das normas dispostas no CPC/2015 e da sua 

adaptação, especialmente pelos tribunais superiores, além de elaborar proposições para 

solucioná-los. 

A primeira parte dessa pesquisa (capítulos 1 a 4) se dedica a investigar as premissas 

adotadas como ponto de partida para um estudo mais aprofundado na parte seguinte. 

Superada a Introdução do estudo, o primeiro capítulo visa a fixação de um conceito 

inicial de precedente judicial, de precedente judicial qualificado, diferenciando-o dos institutos 

assemelhados, permitindo entender suas funções no ordenamento jurídico. 

O segundo capítulo estuda o devido processo legal, das suas origens até sua vinculação 

aos precedentes judiciais, com o escopo de determinar a possibilidade de sua utilização como 

                                                 
8 “Cabe ressaltar que o sistema de precedentes encontra amparo legal no CPC/2015, principalmente no art. 489, 

§1o, V e VI; arts. 926, 927 e 988, na Lei n. 9.868/1999 (Lei da ADI e da ADC), na Lei n. 9.882/1999 (Lei da 

ADPF), na Lei n. 11.417/2006 (Lei da Súmula Vinculante) e na CF/1988. É preciso dizer que as Leis n. 9.868/1999, 

n. 9.882/1999 e n. 11.417/2006 incorporam-se a esse microssistema porque regulam e definem alguns dos 

institutos que funcionam como precedentes no sistema do novo CPC, especificamente as decisões em ações de 

controle concentrado de constitucionalidade e a súmula vinculante. Esses diplomas legais devem ser articulados e 

interpretados para o uso dos precedentes, suprindo reciprocamente eventuais lacunas e compondo um 

microssistema dentro do nosso ordenamento jurídico”. CRAMER, Ronaldo. Precedentes judiciais: teoria e 

dinâmica. Rio de Janeiro: Forense, 2016, p. 76. 
9 “Há, enfim, um microssistema de formação concentrada de precedentes obrigatórios, formado pelo procedimento 

de criação de súmula vinculante, pelo incidente de assunção de competência e pelo julgamento de casos repetitivos. 

Suas respectivas normas intercomunicam-se e formam um microssistema. Para que se forme precedentes 

obrigatórios, devem ser aplicadas as normas que compõem esse microssistema”. DIDIER JUNIOR, Fredie; 

CUNHA, Leonardo Carneiro da. Curso de direito processual civil: meios de impugnação às decisões judiciais e 

processo nos tribunais. 16. ed. v. 3. Salvador: JusPodivm, 2019, p. 605-606. 

 



vetor de interpretação, mesmo se importados conceitos da common law ao ordenamento jurídico 

brasileiro. 

O precedente judicial na common law é o foco do terceiro capítulo. Nele, analisa-se 

desde sua origem na Inglaterra, com a fixação de bases mínimas para uma teoria de precedentes 

judiciais, até os dias atuais. Em seguida, examina-se a adoção deste sistema inglês de 

precedentes judiciais pelos norte-americanos e sua necessária adaptação, cuja influência se vê 

refletida no movimento constitucionalista e na introdução da judicial review como requisito 

diferenciador da teoria de precedentes judiciais norte-americano. Por fim, investiga-se a 

importação pelos países da Europa continental dos conceitos criados pelos norte-americanos, 

verificando as consequências para aqueles e suas ingerências no sistema jurídico brasileiro. 

Examinar os institutos assemelhados aos precedentes judiciais que já existiam no 

ordenamento jurídico brasileiro por influência de sua origem lusitana é o tema do quarto 

capítulo dessa dissertação. Nessa parte do trabalho, estuda-se de que forma os assentos da Casa 

de Suplicação exerceram influência na criação das súmulas de jurisprudência dominante como 

uma espécie de precedente judicial brasileiro. Ademais, analisam-se outros mecanismos de 

uniformização de jurisprudência, das suas respectivas criações até a sistematização promovida 

pelo CPC/2015. 

A segunda parte da dissertação (capítulos 5 a 8) versa sobre o sistema de precedentes 

judiciais criado pelo CPC/2015. 

Inicialmente, no quinto capítulo, examinam-se as espécies de precedentes judiciais 

qualificados, relacionando-os com suas origens, a partir daí, correlacionando-os aos seus 

regramentos e efeitos. Investigam-se, inclusive, as hipóteses de não aplicação daqueles. Estuda-

se, na sequência, a interação do devido processo legal com os princípios informadores do 

sistema de precedentes judiciais qualificados brasileiro e suas consequências na formação 

desses. 

O procedimento de formação de precedentes judiciais qualificados originados em 

regime de demandas repetitivas é o tema do sexto capítulo. O debate traçado aqui estabelece 

uma correlação entre as normas existentes permitindo sugerir a existência de um regramento 

comum aos recursos excepcionais e outro aos decorrentes de incidentes, caracterizado por fases 

específicas. 

No sétimo capítulo, o foco é o conteúdo das decisões no rito de formação do precedente 

judicial qualificado em demandas repetitivas, dadas suas características próprias em relação à 

escolha do recurso representativo da controvérsia, especialmente por conta da fixação da tese 

jurídica e, assim, da necessidade de se estabelecer com clareza a ratio decidendi. 



Ao final, o estudo se dedica a analisar como a atuação dos sujeitos que integram o 

processo influenciam na formação do precedente judicial. No oitavo capítulo, inicialmente, 

observa-se quais são os meios possíveis ao advogado para influenciar na formação do 

precedente judicial qualificado. Em seguida, examina-se a conduta do magistrado para avaliar 

como sua atuação afeta a formação do precedente judicial qualificado. 

No campo da metodologia, trata-se de uma pesquisa qualitativa, realizada a partir de 

pesquisa aprofundada na recente legislação a reger a matéria, dentre as quais se incluem as 

normas dispostas nos Regimentos Internos do STF e do STJ. Além disso, o estudo está 

amparado em extensa pesquisa bibliográfica nacional e estrangeira, analisada minuciosamente. 

Para além disso, selecionam-se julgados paradigmáticos e examinam-se casos concretos, todos 

analisados em razão das peculiaridades atinentes à proposição inicial. 

Por fim, ressalta-se que a dissertação aqui proposta não tem a pretensão de esgotar o 

tema, mas apenas lançar ideias e gerar debate em relação a um assunto contemporâneo, 

relevante e de conhecimento necessário para a aplicação cotidiana do direito. 

 



CONCLUSÕES  

 

 De início, insta mencionar que foram analisadas diversas questões acerca do tema em 

estudo. Inclusive, várias também foram as reflexões realizadas ao longo do trabalho. Entretanto, 

é incabível neste momento a repetição de todas. Registra-se, porém, brevemente, o que pode 

ser indicado como resultado destas análises e reflexões. 

  

I 

 

A Constituição Federal de 1988, em alinhamento com o constitucionalismo moderno, 

adotou expressamente princípios processuais. Inclusive e expressamente no art. 5o, LIV, 

colocou o devido processo legal como ideia central de todo sistema processual constitucional, 

pois irradia efeitos e emana outros princípios. 

O devido processo legal é fruto de longa evolução ocorrida durante séculos. 

Inicialmente, de origem jusnaturalista, surgiu quando do reconhecimento e da confirmação de 

monarcas anglo-saxões ao assumirem o trono impondo-se como decorrência natural de 

aplicação de direitos da terra – law of the land – e fora mencionado expressamente como 

cláusula limitadora do poder monárquico na Magna Carta em 1215. Assim, está ligado à 

complexa dicotomia entre controle estatal e liberdades dos cidadãos. 

Mais que isto, ao longo dos tempos, foi confundido com o próprio conceito de common 

law, e não possui definição única, mas uma evolução contínua. Representa inúmeros aspectos 

tanto de direito processual quanto de direito material.  

 

II 

 

O sistema de precedentes norte-americano evoluiu a partir da common law inglesa, a 

qual possui a stare decisis doctrine como sua base. Esta possui origem comum com o devido 

processo legal e, por isso, estão intrinsecamente ligados. Inclusive, desenvolveram-se de 

maneira muito semelhante. 

Percebe-se que a stare decisis doctrine possui como fundamento o devido processo legal 

e todos seus princípios correlatos, em especial a publicidade e a fundamentação. A publicidade 

feita por meio das divulgações dos repertórios de jurisprudência foi o que naturalmente motivou 

a obrigatoriedade de se seguir os precedentes judiciais no direito inglês. 



Porém, o que inicialmente era parcialmente publicado, percebeu-se que não permitia a 

compreensão adequada do direito ali tratado. Por isso, baseado no princípio da motivação, 

passou-se a publicar as decisões na íntegra. Foi só então que os julgados começaram a ser de 

observância obrigatória – chamado binding precedent. 

Aponta a doutrina que esta obrigatoriedade, no entanto, possui certas variações, sendo 

mais ou menos vinculante de acordo com o próprio precedente judicial formado. Aliás, pode a 

própria Corte fixar expressamente a regra de direito aplicável. 

A stare decisis doctrine foi aplicada da mesma forma nas colônias na América e, quando 

da independência americana, sofreu modificação em razão de os norte-americanos terem 

adotado a judicial review. 

Na realidade, os fundamentos da judicial review e a própria discussão do que esta seria 

se iniciaram quando da formação dos Estados Unidos da América, mas a judicial review 

somente foi efetivamente estabelecida quando do julgamento do caso Marbury vs. Madison, 

que se tornou famoso exatamente por isso. 

A judicial review possui como ideia central de que a Constituição é um regramento que 

possui os valores e os princípios da nação e, como tal, está acima das demais leis. Por isso, deve 

ser respeitado por todos, inclusive pelo próprio Poder Legislativo, que não pode modificá-la 

como uma lei qualquer – criando o conceito de Constituição rígida. 

Além disso, indica que o Poder Judiciário é o natural intérprete da Constituição e, como 

tal, tem a palavra final e dizer o que é ou não constitucional. Porém, para isto, possui como 

requisitos a existência de uma situação concreta a ser analisada, e que o caso não envolva 

questões políticas. Por isso, também definido como controle concreto de constitucionalidade 

das leis. Inclusive, em razão da forma federativa – decorrência da junção dos Estados 

independentes para formar uma só nação –, qualquer magistrado pode analisar a 

constitucionalidade de uma lei.  

Em decorrência disso, é possível identificar leis que, a despeito de serem feitas pelo 

Legislativo, não são válidas perante a Constituição e, assim, devem ser declaradas nulas pelo 

Judiciário. Em razão disso, o efeito de um precedente judicial que declara nula uma lei retroage 

no tempo. Contudo, não são aplicados a todos os jurisdicionados de imediato. 

Outrossim, somando-se o controle concreto de constitucionalidade das leis aos efeitos 

da stare decisis, percebe-se que houve drástica alteração no modelo inglês de precedente 

judicial. Ademais, a obrigatoriedade do precedente é que permitiu a existência de um controle 

concreto de constitucionalidade das leis, possibilitando a aplicação isonômica no ordenamento 

jurídico norte-americano. 



O controle judicial de constitucionalidade das leis foi importado para a Europa 

continental, mas com adaptações em decorrência de diversos fatores. Desta forma, por 

influência de Hans Kelsen, criou-se o controle abstrato de constitucionalidade das leis.  

Nesse, a principal característica é a existência de um órgão centralizador da decisão 

sobre a constitucionalidade das leis, o Tribunal Constitucional. Inclusive, criado como tribunal, 

teria função eminentemente legislativa. Por conseguinte, as decisões teriam efeito vinculante 

para todas as pessoas (erga omnes) e não retroativos no tempo. 

 

III 

 

Em relação específica à origem de alguns dos precedentes próprios do Brasil, 

mencionou-se a aplicação anterior dos assentos portugueses quando ainda na época de colônia 

– e por pouco tempo após a independência – e das súmulas de jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal. 

As súmulas sofreram evolução ao longo do tempo e, assim, chegaram até o momento 

atual podendo ser criadas por diversos tribunais, representando a “jurisprudência dominante”. 

Contudo, quando criadas pelo Supremo Tribunal Federal e sob determinadas condições, 

passaram a ter efeitos vinculantes – por isso chamadas súmulas vinculantes. 

Por fim, demonstrou-se a existência de outras espécies brasileiras de tentativa de 

uniformização de jurisprudência – prejulgados e incidente de uniformização de jurisprudência 

– que forma institutos processuais criados para permitir a uniformidade na jurisprudência, mas 

que foram pouco utilizados. 

 

IV 

 

O CPC/2015 inovou ao regrar um sistema de precedentes, divergindo de conceitos vagos 

anteriores – ainda que possua resquícios de pouco efeito prático. 

Criou um sistema com princípios próprios – estabilidade, integridade e coesão –, bem 

como objetivos definidos – segurança jurídica, proteção da confiança e isonomia –, com clara 

inspiração no sistema de precedentes da common law norte-americana. 

Ressalta-se, ainda, que embora os princípios do sistema de precedentes brasileiro sejam 

inspirados na common law norte-americana, a implementação prática diverge enormemente. 

Regrados, no art. 927 do CPC/2015, os precedentes judiciais qualificados (termo 

instituído pelo artigo 121-A do Regimento Interno do Superior Tribunal de Justiça) tem 



características próprias em razão de suas origens – cujos institutos foram analisados nas seções 

iniciais deste trabalho. 

Assim, inicia o art. 927, I, do CPC/2015, mencionando como precedente judicial 

qualificado as decisões do Supremo Tribunal Federal em controle concentrado de 

constitucionalidade, seguindo-se no inciso II dos enunciados de súmulas vinculantes. Ambas 

as espécies com disciplinamento constitucional e legal específicos, com efeitos próprios. 

Muito semelhante aos enunciados das súmulas vinculantes – mas, por evidente, sem este 

efeito – o inciso IV trata dos enunciados das súmulas do Supremo Tribunal Federal e do 

Superior Tribunal de Justiça.  

Já no art. 927, III, do CPC/2015, são mencionados “os acórdãos em incidente de 

assunção de competência ou de resolução de demandas repetitivas e em julgamento de recursos 

extraordinário e especial repetitivos”. É a espécie que mais se aproxima do modelo norte-

americano da stare decisis doctrine. 

Inclusive, especificamente sobre a discussão de aplicação da discricionary review pelo 

Supremo Tribunal Federal, salienta-se que há muito é aplicada no sistema norte-americano e 

somente por meio desta é que a Suprema Corte norte-americana consegue atingir os objetivos 

de ser uma Corte Suprema. Diversamente no Brasil em razão das características citadas, não há 

como formalmente dizer que a discricionary review tenha aplicação no sistema brasileiro. 

Ademais, em relação ao efeito obrigatório do precedente judicial decorrente desta 

espécie (art. 927, III, do CPC/2015), fato é que não se pode comparar ao efeito vinculante – por 

todo histórico narrado. Decorre de mandamentos legais diversos, inclusive por mecanismos de 

controle de aplicação do precedente.  

Por isso, desnecessária a aplicação do mesmo efeito vinculante, já que nasce da própria 

lógica do sistema decorrente da desnecessidade de apreciação de questão já discutida em sede 

superior. 

Em relação à mutação constitucional do art. 52, X, da CF/1988, como demonstrado, 

indica ter se completado com a instituição do sistema de precedentes judiciais qualificados pelo 

CPC/2015, ainda que a doutrina não seja uníssona neste sentido. 

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal indica ter superado o debate ao dar efeito 

vinculante também no controle difuso quando da análise das ADIs 3406/RJ e 3470/RJ – Rel. 

Min. Rosa Weber, DJ 29-11-2017 (Info 886). Resta, porém, lidar com os efeitos deste 

posicionamento, especialmente em relação aos princípios do sistema de precedentes, de 

maneira a torná-lo qualificado a ponto de gerar o efeito vinculante. 



O art. 927, V, do CPC/2015, indica ser uma cláusula de abertura do sistema de 

precedentes, permitindo que as decisões do pleno ou do órgão especial dos tribunais sejam 

consideradas precedentes judiciais. 

 

V 

 

Os princípios aplicáveis ao sistema de precedentes, por influência da adoção natural da 

stare decisis doctrine, se baseiam no devido processo legal. Assim, é possível dizer que há 

princípios basilares na formação do precedente judicial qualificado, dentre os quais se destacam 

a publicidade e a motivação, ambos maximizados pelo princípio do interesse público na 

formação do precedente judicial. 

Por conseguinte, estão presentes em diversos dispositivos legais e se aplicam a diversas 

situações não regradas especificamente pelo sistema de precedentes do Código de Processo 

Civil. Aliás, informam diversos outros princípios que estão implícitos nesse regramento. 

Ademais, é possível traçar uma comparação entre os princípios do sistema de 

precedentes brasileiro e os princípios da tutela jurisdicional coletiva, havendo diversos pontos 

comuns. Porém também há pontos divergentes, como de se esperar.  

De maneira geral, percebe-se a aproximação entre o sistema brasileiro de precedentes 

judiciais qualificados e a tutela de jurisdição coletiva, circunstância confirmada pela própria 

adoção pelo Poder Judiciário de mecanismos de controle comuns – como o Núcleo de 

Gerenciamento de Precedentes e de Ações Coletivas (NUGEPNAC). 

 

VI 

 

É possível dizer que há um procedimento geral de formação do precedente judicial 

qualificado, pois há pontos em comum tanto na formação do precedente decorrente de decisões 

em recurso extraordinário e em recurso especial repetitivos quanto na formação do precedente 

decorrente de incidentes (IRDR, IAC e IAI). Contudo, também há pontos dissonantes. 

Desta forma, é possível identificar cinco fases para a formação de um precedente 

qualificado: (i) providências preliminares, (ii) afetação, (iii) instrução, (iv) julgamento e fixação 

da tese jurídica e (v) providências posteriores. 

A primeira fase, das providências preliminares, comporta considerações sobre quem 

pode requerê-la, a seleção e a admissibilidade dos recursos representativos de controvérsia e as 

demais providências preparatórias. 



A segunda fase, de afetação, cuja decisão é maximizada e, assim, de imprescindível 

relevo à motivação e à publicidade, ditames importantes na formação do precedente judicial. É 

nesta que efetivamente se delimita a questão jurídica a ser analisada. 

A terceira fase, de instrução, é norteada pelo princípio da máxima eficácia da tutela 

jurisdicional, aliada ao contraditório e à ampla possibilidade de produção de prova. Nesta, é 

possível se realizar audiências públicas e outras medidas visando a produção de um arcabouço 

probatório melhor.  

Porém, em sendo recursos que comportam apenas análise de direito, a produção 

probatória não está ligada aos fatos dos processos cujos recursos representativos de controvérsia 

estão sendo julgados, mas apenas à produção de “provas” sobre a questão jurídica.  

A quarta fase refere-se ao julgamento para fixação da tese jurídica em si e ao julgamento 

dos casos concretos dos recursos afetados. 

A quinta fase refere-se às providências posteriores, como adaptação da tese jurídica aos 

demais casos pelos tribunais ou juízos de origem (multiplicação do resultado) e aplicação de 

mecanismos de controle. 

 

VII 

 

O procedimento adotado pelo CPC/2015 foi adaptado tanto pelo Supremo Tribunal 

Federal quanto pelo Superior Tribunal de Justiça, servindo de base comum para o 

processamento e o julgamento dos recursos extraordinário e especial repetitivos. 

Porém, o Regimento Interno do STJ o disciplinou de forma mais minuciosa e clara do 

que o Regimento Interno do STF. Por isso, é possível aplicar os ditames do Regimento Interno 

do STJ como paradigma no caso de lacuna legislativa e regimental. 

Nota-se, ainda, que o microssistema de formação de precedentes judiciais qualificados 

permite a interação entre os regramentos de cada espécie de precedente, de forma supletiva. 

Assim, além da possibilidade de utilização das regras específicas de uma espécie para 

suprir a lacuna legislativa de outra – respeitado o devido processo legal em seus aspectos citados 

–, também é possível a utilização das regras dispostas no Regimento Interno do STF e do STJ 

– especialmente este último – quando for necessário suprir eventual lacuna normativa. 

 

VIII 

 



O conteúdo da decisão que forma o precedente judicial qualificado em regime de 

demandas repetitivas possui grande relevância, posto que feita seleção por amostragem. Assim, 

alguns aspectos objetivos são buscados quando da seleção dos recursos que serão os 

representativos da controvérsia. 

O direcionamento, novamente, deve ser dado pelo princípio do devido processo legal e, 

assim, à busca de uma cognição plena e exauriente, visando garantir maior segurança ao 

julgado. Foram citadas diversas características que podem auxiliar na seleção, todas ligadas ao 

devido processo legal de alguma forma. 

Na realidade, em razão disto e pelo princípio do devido processo legal estar na base da 

stare decisis doctrine, podem ser utilizados na identificação da tese jurídica a ser fixada 

conceitos da doutrina norte-americana sobre a ratio decidendi. 

Parte dos doutrinadores pesquisados segue posicionamento de que a ratio decidendi 

deve ser analisada não apenas pelos fatos do caso e pela decisão atingida, mas também em razão 

dos fatos relevantes observados pelo magistrado e quais destes estão inexoravelmente na linha 

de raciocínio. 

Além disso, em razão da necessidade de padronização por conta dos diversos tribunais 

espalhados pelo país, verifica-se que foi adotado um conceito normativo de questão submetida 

a julgamento e outro de tese firmada. 

Por outro lado, percebe-se que o sistema brasileiro realmente fora estruturado aos 

moldes norte-americanos, visto que permite tanto a ocorrência de distinguishing quanto de 

overruling.  

Assim, o sistema jurídico brasileiro prevê, tanto na formação do precedente judicial 

qualificado, como a posteriori, a aplicação destes conceitos. 

 

 

 

IX 

 

A atuação dos sujeitos do processo tem grande relevância na formação do precedente 

judicial qualificado. 

Os causídicos porque o sistema de precedentes norte-americano era inicialmente 

formado com base no conceito adversarial, no qual a atuação das partes tinha muito mais 

efetividade que o magistrado – tido como inerte em razão da isenção esperada dele.  



Todavia, a forma de argumentação, a logicidade e até mesmo a escolha das palavras 

pode influenciar na decisão que formará o precedente. Mais que isto, a multiplicidade de 

argumentos é de observância obrigatória quando da prolação da decisão e, por isso, se 

reconhece a influência dos causídicos na formação do precedente. 

A conduta do magistrado, por sua vez, é de suma importância. Mesmo o magistrado de 

primeiro grau tem grande responsabilidade na formação de um precedente judicial qualificado. 

Note-se que, se a pretensão é utilizar um caso que permita uma cognição plena e 

exauriente, toda a atuação em primeiro grau é relevante, pois é nesta que normalmente ocorre 

a instrução do caso. Diz-se normalmente, pois o CPC/2015 inovou ao disciplinar expressamente 

a possibilidade de instrução no procedimento de formação do precedente, ainda que seja ligada 

a melhor cognição da tese jurídica a ser fixada. 

Contudo, o que se espera do magistrado – tanto do primeiro quanto do segundo graus – 

é algo que também ocorre no sistema norte-americano, qual seja, um gerenciamento do caso 

(case management). 

É apenas por meio de um gerenciamento do caso que será possível atingir a cognição 

plena e exauriente que possibilitará a formação de um precedente judicial qualificado fruto da 

correta aplicação do princípio do devido processo legal. 
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